
                  
 

DECRETO 016/2006 
DATA: 17/05/2006 
 
 
“ DISPÕE SOBRE O HORARIO DE EXPEDIENTE 
NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAMPOS 
DE JÚLIO – MT, DURANTE A REALIZ AÇÃO DA 
COPA DO MUNDO DE FUTEBOL”. 

 
     
 
 
         JOSÉ ODIL DA SILVA , PREFEITO MUNICIPAL 
DE CAMPOS DE JÚLIO, EST ADO DE MATO GROSSO, no uso das 
atribuições legais contidas na Lei Orgânica Municip al, e demais 
estatutos legais, 
 
 

 
D E C R E T A: 

 
 
 

Art. 1º: Fica estabelecido o horário de 
atendimento na Administração Municipal das  07:00h (sete  horas) 
às 13:00 (treze horas ) ininterruptas, no período de 09 de junho 
a 09 de julho de 2006, devido a realização da 18ª C opa do Mundo 
de Futebol realizado pela FIFA. 

 
 

Art. 2º: O presente decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo seus ef eitos a 
partir de 09 de junho de 2006 , revogadas as disposições em 
contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAMPOS DE JÚLIO, ESTADO DE MATO GROSSO, aos  dezessete dias do 
mês de maio do ano de dois mil e seis. 
 
 
 
     JOSÉ ODIL DA SILVA 
                  Prefeito  

 
 


